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cia na Subdiretora Dr.ª Graça Maria Trindade Cláudio, a responsabilidade 
de coordenar todo o processo relativo às Provas de Aferição Externa.

3 de junho de 2016. — A Diretora, Isabel Maria Fernandes da Silva.
209637879 

 Despacho (extrato) n.º 7820/2016
Nos termos dos artigos 44.ºe 69.º do CPA, conjugado com o n.º 7 

do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, delego com-
petência na Diretora Adjunta Dr.ª Margarida Isabel Ribeiro Serrão, a 
responsabilidade de coordenar todo o processo relativo às Provas Finais 
do Ensino Básico, dos Exames Nacionais do Ensino Secundário e Provas 
de Equivalência à Frequência.

3 de junho de 2016. — A Diretora, Isabel Maria Fernandes da Silva.
209638007 

 Escola Secundária São Pedro, Vila Real

Aviso (extrato) n.º 7479/2016
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a docente do Quadro 
desta Escola Carla Maria Lopes Moreira Fonseca, do grupo de recruta-
mento 600 — Artes Visuais, cessou funções por motivo de falecimento 
em 29 de maio de 2016.

03 de junho de 2016. — O Diretor, Manuel da Conceição Coutinho.
209638631 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 364/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/172/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho Diretivo, em 
substituição do Presidente do Conselho Diretivo conforme disposto do 
n.º 1, do artigo 22.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede no Largo 
da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, aqui repre-
sentada por Jorge António de Campos Vieira, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na Cláusula 1.ª é de 60.000,00€ (sessenta mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da Cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da Cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 7.500,00 € de maio a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2015, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2015 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
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os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na Cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da Cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª

Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª

Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na Cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 31 de maio de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
31 de maio de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Lídia Maria Garcia Rodrigues 
Praça. — O Presidente da Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge 
António de Campos Vieira.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/169/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Curso de Treinadores de Grau I (12/I/2016) 
2 — Curso de Treinadores de Grau I (12/I/2016) 
3 — Curso de Treinadores de Grau I (13/I/2016) 
4 — Curso de Treinadores de Grau I (14/I/2016) 
5 — Curso de Treinadores de Grau II (15/II/2016) 
6 — Curso de Treinadores de Grau III (16/III/2016) 
7 — Ação de Reciclagem do Treinadores de Velocidade e Barreiras 
8 — Ação de Reciclagem do Treinadores de 4Centos 
9 — Ação de Reciclagem do Treinadores de Meio -Fundo 
10 — Jornadas Técnicas dos Saltos 
11 — Seminário dos Lançamentos 
12 — Jornadas Técnicas da Marcha 
13 — Ação de Reciclagem do Treinadores das Provas Combinadas 
14 — Seminário de Treino Juvenil 
15 — Jornadas Técnicas Regionais — Minho e Douro Litoral 
16 — Jornadas Técnicas Regionais — Trás -os -Montes 
17 — Jornadas Técnicas Regionais — Beira Litoral 
18 — Jornadas Técnicas Regionais — Beira Interior 
19 — Jornadas Técnicas Regionais — Extremadura e Ribatejo 
20 — Jornadas Técnicas Regionais — Alentejo 
21 — Jornadas Técnicas Regionais — Algarve 
22 — Jornadas Técnicas Regionais — Açores 
23 — Jornadas Técnicas Regionais — Madeira 
24 — Seminário para os Diretores Técnicos Regionais 
25 — Seminário para os Diretores Técnicos Regionais 
26 — Ação de Formação sobre Salto em Altura — Beira Interior 
27 — Ação de Formação sobre Kits Iniciação ao Atletismo 
28 — Ação de Formação sobre Lançamento do Peso 
29 — Ação de Formação sobre Marcha Atlética — São Miguel 
30 — Cimeira Técnica sobre os Jogos Olímpicos 
31 — Participação de treinadores portugueses em Ações de Formação 

no estrangeiro 
32 — Curso de Juízes de Marcha de Grau A e B 
33 — Curso de Juiz Nacional 
34 — Seminário Nacional de Árbitros 
35 — Curso de Juízes Estagiários 
36 — Curso de Juízes Estagiários 
37 — Curso de Juízes Estagiários 
38 — Ação de Formação para Dirigentes 
39 — Ação de Formação para Dirigentes 
40 — Cimeira do Atletismo Nacional 
41 — Seminário sobre Gestão de Instalações de Atletismo 
42 — Seminário sobre a participação das Mulheres no Atletismo 

Nacional 
43 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-

tismo na Ed. Física — Braga 
44 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-

tismo na Ed. Física — Bragança 
45 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-

tismo na Ed. Física — Lamego 
46 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-

tismo na Ed. Física — Aveiro 
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 209634938 

 Contrato n.º 365/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/132/DDF/2016

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho Diretivo, em 
substituição do Presidente do Conselho Diretivo conforme disposto do 
n.º 1, do artigo 22.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Aeromodelismo, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 462/2014, de 20 de dezembro, pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República n.º 7, de 10 de janeiro, com 
sede na(o) Rua Aristides Sousa Mendes, 4C — E2, 1600 -413 Lisboa, 
NIPC 501687289, aqui representada por Emanuel Santos Fernandes, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 11 de janeiro de 2016, do Secretário de Estado 
da Juventude e Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 25 -01 -2016, com o 
2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/15/DDF/2016 que previa a 
concessão de uma comparticipação financeira até 6.000,00 €, paga em 
regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequên-
cia de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Presidente 
ficou estabelecida a concessão à entidade acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global identificado na cláusula 3.ª, 
infra, destinada a apoiar a execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Des-

portivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 24.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 13.000,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 8.000,00 €, destinada a comparticipar a execução do 
projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva

c) A quantia de 3.000,00 €, destinada a comparticipar a execução do 
projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outorgante

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/15/DDF/2016 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 2.400,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a revisão con-
tratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante de 
14.400,00 €.

5 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores in-
cluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

6 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

7 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

8 — Sem prejuízo do n.º 3 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º Outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

9 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-

-programa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 € 

47 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-
tismo na Ed. Física — Porto 

48 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-
tismo na Ed. Física — Pombal 

49 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Atle-
tismo na Ed. Física — Évora 

50 — Ação de Formação para Professores de Educação Física: Treino 
de Atletismo na Escola 

51 — Curso de Homologadores de Pistas 
52 — Ação de formação para Técnicos de Apoio à modalidade 
53 — Formação de formadores 
54 — Formação para especialistas em Atletismo Adaptado 
55 — Participação de outros agentes em Ações de Formação no 

estrangeiro 


